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PRÊMIO ODEBRECHT  
CONTRIBUIÇÕES DA ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL  
2008 

Tema: Utilização de Recursos e Materiais na Construção 
 

REGULAMENTO 
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Idealizado pela Construtora Norberto Odebrecht S.A., o Prêmio Odebrecht – Contribuições da 
Engenharia para o Desenvolvimento Sustentável – Edição 2008 será atribuído aos ganhadores do 
concurso, conforme disposto no presente regulamento e versará sobre o tema: Utilização de Recursos 
e Materiais na Construção. 
 
O concurso se insere em um amplo programa da Odebrecht de relacionamento com Universidades do 
Brasil e tem como principais objetivos estimular a geração de conhecimento sobre temas relacionados 
à contribuição da engenharia para o desenvolvimento sustentável e difundir tais conhecimentos junto à 
comunidade acadêmica brasileira e à sociedade em geral. 
 
 
CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão se inscrever apenas estudantes universitários do curso de graduação em engenharia, de 
qualquer idade ou nacionalidade, que estiverem regularmente matriculados, até a data final para a 
entrega dos projetos (31 de julho de 2008), em instituições de ensino superior reconhecidas pelo 
Ministério da Educação. Esta condição deverá ser atestada por declaração das Universidades. 
 
O projeto deve ser, obrigatoriamente, de autoria de estudante(s) regularmente matriculado(s), inédito e 
original. É vedada a entrega de projetos já divulgados pela imprensa ou apresentados em publicações, 
concursos anteriores ou qualquer outro meio de comunicação, seja na íntegra ou em parte. 
 
É vedada a participação de parentes consangüíneos e afins até o terceiro grau civil, em linha reta ou 
colateral, dos membros da Comissão Julgadora.  
 
É vedada a participação de colaboradores que estejam vinculados à Construtora Norberto Odebrecht 
S.A., suas controladas ou controladoras, direta ou indiretamente, até a data de entrega dos projetos.  
 
 
PROJETO 
 
Os projetos deverão ser individuais ou em grupos de até três estudantes, sendo admitido apenas um 
projeto por autor ou grupo de autores, e deverão contar, obrigatoriamente, com a orientação de um 
professor da mesma universidade onde o(s) participante(s) está(ão) matriculado(s).  
 
O julgamento dos projetos levará em consideração a contribuição da engenharia para o 
desenvolvimento sustentável e terá como base o seu conteúdo, clareza, fundamentação, profundidade, 
contribuição técnica, aplicabilidade e apresentação. 
 
As dissertações dos projetos deverão ser escritas no vernáculo, digitadas em espaço dois ou duplo, 
corpo 12, fonte “Times New Roman”, papel branco, tamanho A4 (210 mm x 297 mm), apenas em uma 
face, com, no máximo, 25 linhas por página, contendo, no mínimo, 15 (quinze) e, no máximo, 20 (vinte) 
páginas numeradas, incluindo referências bibliográficas, tabelas, gráficos, ilustrações, títulos, 
cabeçalhos, notas de rodapé e anexos. 
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Para elaboração da dissertação do projeto, o(s) autor(es) deverá(ao) utilizar o editor de texto Word 97, 
ou posterior/. Gráficos, tabelas e planilhas, se houver, deverão ser feitos em Excel 97, ou posterior, e 
inseridos no documento. Caso sejam utilizados outros softwares, seus resultados deverão ser inseridos 
como imagens. 
 
Os projetos deverão ser despersonalizados, sem agradecimentos ou qualquer outra informação que 
identifique o(s) autor (es), direta ou indiretamente, sob pena de desclassificação. 
 
Na capa do projeto deverão constar apenas: o pseudônimo do(s) autor(es) (Nome do Grupo), a 
identificação do concurso (Prêmio Odebrecht - Contribuições da Engenharia para o Desenvolvimento 
Sustentável – Edição 2008); o tema do projeto: Utilização de Recursos e Materiais na Construção; e o 
título do trabalho (escolhido a exclusivo critério do(s) autor(es)).  
 
 
INSCRIÇÕES E ENTREGA DOS PROJETOS 
 
O prazo para inscrição e envio do projeto inicia-se em 1º de maio de 2008 e encerra-se em 31 de 
julho de 2008. 
 
As inscrições deverão, obrigatoriamente, ser feitas através do site do concurso: 
http://www.odebrecht.com/premioodebrecht.  
 
Os projetos também deverão ser enviados em arquivo eletrônico através do site supracitado, 
juntamente com um resumo do trabalho, com 1.500 caracteres. Não serão aceitos projetos impressos. 
 
O resumo, cujo conteúdo será parte integrante, deverá ser despersonalizado, escrito no vernáculo e 
informar os elementos fundamentais do projeto. 
 
Deverão ser enviadas pelo correio: 
 

a) Original da declaração da instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, contendo o período e o curso em que o(s) estudante(s)se encontra(m) regularmente 
matriculado(s); 

 
b) Cópia de documento(s) de identidade com foto; e 

 
c) Declaração de Responsabilidade e Transferência de Direitos Autorais, assinada pelo(s) 

autor(es) do projeto, com firma reconhecida em Cartório. Para acessá-la, clique aqui.  
 
Os documentos acima deverão ser enviados em envelope lacrado, até a data-limite do período de 
inscrição (31 de julho de 2008), para: 
 

Construtora Norberto Odebrecht S.A. 
Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas 
Av. das Nações Unidas, 4777 - 6º andar 
05477-000 – São Paulo – SP 
A/C Planejamento e Desenvolvimento de Pessoas 

 
O(s) estudante(s) que fizerem o trabalho em grupo devem enviar suas documentações juntas em um 
só envelope. 
 
O(s) estudantes(s) que não atender(em), dentro do período das inscrições, os dispositivos 
mencionados nos itens “a”, “b” e “c”, será(ao) considerado(s) como não inscrito(s), sendo 
desconsiderado seu projeto. 
 

http://www.odebrecht.com/premioodebrecht/declaracao_de_responsabilidade.pdf
http://www.odebrecht.com/premioodebrecht
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Também serão desconsiderados projetos entregues fora do prazo, considerando-se para tanto o 
horário de até 23h59m do dia 31 de julho de 2008. Sob nenhuma hipótese a Construtora Norberto 
Odebrecht S.A. aceitará projetos enviados fora do prazo, como também não se responsabilizará por 
projetos enviados e não recebidos por qualquer motivo, inclusive de ordem técnica. 
 
A efetivação da inscrição implica na conseqüente aceitação de todas as disposições do presente 
regulamento pelo(s) estudante(s). 
 
 
SELEÇÃO DOS PROJETOS 

A seleção dos projetos será feita em três etapas: 

1ª) Triagem, considerando o cumprimento dos quesitos de adeqüabilidade e formatação - apontados no 
presente Regulamento. 

2ª) Pré-seleção de 15% do número total de projetos (ou até o limite de 50) pela Comissão Julgadora. A 
pré-seleção será realizada baseada nos critérios de julgamento a serem mencionados no próximo item. 

3ª) Seleção final dos projetos por uma Comissão Julgadora externa, composta por pessoas de 
reconhecido saber no tema abrangido pelo concurso. A Comissão Julgadora será composta por um 
mínimo de três e máximo de cinco membros, da qual não fará parte nenhum integrante da Construtora 
Norberto Odebrecht S.A. ou de suas coligadas. A Comissão Julgadora é soberana e de suas decisões 
não caberá recurso. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
O julgamento terá como base os seguintes aspectos: 
 

 Conteúdo - O projeto deve estar aderente à temática explorada no ano vigente e de acordo 
com os pilares da sustentabilidade: economicamente viável, ambientalmente responsável e 
socialmente inclusiva. 

 Clareza e Apresentação - A dissertação deve estar de acordo com as especificações 
mencionadas neste Regulamento e escrita de maneira evidente a fim de que se identifique o 
projeto; 

 Fundamentação e Profundidade - A dissertação deve apresentar as bases nas quais o(s) 
autor(es) se apóiam para sustentar seu projeto. 

 Contribuição Técnica e Aplicabilidade - O projeto apresentado deve demonstrar viabilidade 
para implementação. 

 
 
PREMIAÇÃO 
 
Serão premiados os cinco melhores projetos. Cada projeto receberá o seguinte prêmio: 

 
 

• Prêmio no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para o estudante/grupo de estudantes; 
 
• Prêmio no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para o professor orientador; 

 
• Prêmio no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para a universidade, o qual deverá ser 

revertido para o departamento do professor orientador do projeto selecionado e/ou para a 
linha de pesquisa destes, em forma de livros, materiais e/ou equipamentos. 
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Também serão outorgadas menções honrosas a outros cinco projetos, cujos autores e professores 
orientadores receberão certificados emitidos pela Construtora Norberto Odebrecht S.A..Todos os dez 
melhores projetos serão publicados em livro comemorativo ao Prêmio - Odebrecht, sendo fornecido um 
exemplar para cada um dos participantes do concurso e às universidades envolvidas, sem prejuízo da 
Construtora Norberto Odebrecht S.A. poder fornecer exemplares a terceiros não vinculados ao 
concurso, seja de forma gratuita ou onerosa. 
 
Os valores dos respectivos prêmios estarão sujeitos à incidência, dedução e retenção de impostos, 
conforme legislação em vigor, por ocasião da data de pagamento dos prêmios, previsto para até 45 
(trinta) dias úteis após a divulgação do resultado do concurso. 
 
A Comissão Julgadora poderá decidir não conferir a premiação ou menção honrosa quando nenhum 
dos projetos apresentados possuírem qualidade satisfatória ou quando nenhum deles estiver adequado 
ao tema proposto. 
 
 
RESULTADO E CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO 
 
A Comissão Julgadora avaliará os projetos entre 1o de agosto e 30 de setembro de 2008. O resultado 
do julgamento será divulgado no site do concurso (http://www.odebrecht.com/premioodebrecht) a partir 
da primeira semana de outubro de 2008. Serão divulgados somente os dez melhores projetos. A 
cerimônia de premiação será realizada na Cidade de São Paulo, em data e local a serem divulgados 
pela Construtora Norberto Odebrecht S.A. em momento oportuno. 
 
Para que participem da cerimônia de premiação serão fornecidas diárias e passagens, em território 
nacional, desde que residentes fora do Estado de São Paulo – SP, aos autores dos dez melhores 
projetos, aos respectivos professores orientadores e aos representantes dos departamentos de 
engenharia das instituições de ensino premiadas.  
 
 
CRONOGRAMA PREVISTO PARA O CONCURSO 
 
Março – Maio de 2008 – Divulgação do Concurso Prêmio Odebrecht 

Maio – Julho de 2008 – Inscrição e entrega dos projetos 

Agosto – Setembro de 2008 – Avaliação dos projetos 

1a. Semana de Outubro – Divulgação dos resultados 

1a. Semana de Novembro – Cerimônia de premiação 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Os projetos encaminhados para a participação no Prêmio Odebrecht – Contribuições da Engenharia 
para o Desenvolvimento Sustentável – Edição 2008 não serão devolvidos, independentemente de 
terem ou não sido premiados. 
 
Os dez projetos a serem publicados no livro comemorativo do Prêmio Odebrecht terão seus direitos de 
uso cedidos gratuitamente à Construtora Norberto Odebrecht S.A., que poderá publicar e reproduzir a 
totalidade ou parte da obra, em qualquer época e a seu critério, por qualquer meio de comunicação 
(eletrônico ou impresso) ou idioma, desde que citado(s) os autor(es). 
 
Os dez projetos selecionados para compor o livro comemorativo do Prêmio Odebrecht apenas poderão 
ser divulgados por seus respectivos autores em outras publicações, após a impressão do livro em 
questão. 
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O(s) estudante(es) é(são) responsável(eis) pela autoria do projeto e por eventuais infringências aos 
direitos autorais de terceiros. 
 
A Coordenação Técnica do concurso está a cargo da Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas da 
Construtora Norberto Odebrecht S.A., que julgará os casos omissos a este regulamento. 
 
Eventuais dúvidas sobre o concurso poderão ser dirimidas pelo endereço eletrônico 
premioodebrecht@odebrecht.com. 
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